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CREDENCIAMENTO Nº 001/2025-TERMO DO CONTRATO Nº 302/2025-DLCA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N° 302/2025-DLCA, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE VISEU, POR INTERMEDIO DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A ENFERMEIRA ACIELMA

MACHADO TAVARES BARROSO.

de

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Viseu, através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF N° 11.984.819/0001-57, denominado daqui por diante

CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. KATIANE SARRAF DAIBES

MARQUES, Secretária Municipal de Saúde, e do outro lado a Sra. ACIELMA MACHADО

TAVARES BARROSO, portadora da Cédula de Identidade n° 4991804 e CPF N°

935.XXX.XXX-10, e-mail: acielmamachadotavaresbarroso@gmail.com, celular: (91) 98416-

2704, com endereço na Travessa do portão S/N, Bairro: Piçarreira, CEP: 68.620-000, Viseu-

PA, de agora em diante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OВЈЕТО CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de Enfermagem, profissional

de nível superior, por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da

Secretaria/Fundo Municipal de Saúde Viseu-PA, que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital o Credenciamento N° 001/2025, identificado

no preâmbulo, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

DESCRIÇÃOITEM QUANT./MESES VAL. MENSAL VAL. GLOBAL

24

Organizar e liderar a equipe, preencher
prontuários, oferecer os primeiros

atendimentos, aos usuários, administrar

medicamentos e monitorar o estado de

saúde dos pacientes. Coordenar equipe,

elaborar planos e projetos, autorizar
exames e cirurgias, fazer classificação

de riscos, disponibilizando assistência

ao paciente para redes hospitalares,

coletar processamento de dados.

divulgar informações, fazer

investigação epidemiológica e surtos,

fazer análises de resultados obtidos.

fazer notificações e avaliações das

DO's. Os atendimentos serão na

Atenção primária.

12 R$ 4.000,00 R$ 48.000.00

TOTAL R$ 48.000.00
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2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações,
bem como na licitação na modalidade CREDENCIAMENTO n° 001/2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no
Credenciamento nº 001/2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pela

Administração, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para
o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este

Contrato, decorrente do CREDENCIAMENTO de n° 001/2025.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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